
SECRETARIA DA 
SJkÚ'DE 

~ 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 001/2026 

TOC',ANT1NS 

QUADRO 
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CO N° 

DE INFORMAÇÕES: 

8409/2025 DISPENSA ELETRONICA FMS- 
CO N° 001/2026 

OBJETO: 

Registro de Preço para futura, eventual e 
fornecimento de refeições tipo marmitex e self-service 
Municípios de Colinas do Tocantins e Araguaina/TO, 
atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Colinas do Tocantins, no exercício de 2026. 

parcelada 
nos 

para 
Saúde de 

ÓRGÃO PROMOTOR: Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins - TO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: Não 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por 
Item REGISTRO DE PREÇOS SIM 

INÍCIO DA ENTREGA DAS 
PROPOSTAS: Às 07:15 horas do dia 03/02/2026 

FINAL DA ENTREGA DAS 
PROPOSTAS: Às 07:00 horas do dia 06/02/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08:00 horas às 14:00 horas 
INTERVALO DE LANCES: 1,00 (um real) 

MODO DE DISPUTA Aberto DATA DA SESSÃO 06/02/2026 

PREFERÊNCIA A MEI, ME E EPP: 

Sim exclusivo para MEI (microempreendedor individual), ME 
(microempresa) e EPP (empresa de pequeno porte), conforme 
ANEXO IV, art. 9°, do decreto municipal n° 07, dia 31, do mês 
janeiro, do ano 2024 

SISTEMA ELETRÔNICO A SER 
UTILIZADO: 

Bolsa Nacional de Compras (BNC). Link: Bolsa Nacional de 
Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.brZ 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 42.826,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e seis 
reais). 

DO AVISO E ANEXOS. 

O aviso e os anexos poderão ser obtidos através da plataforma 
eletrônica BNC (Bolsa Nacional de Compras - Licitações 
Eletrônicas (bnc.org.br), através do site oficial do município: 
https://colinas.to.gov.br/editais, PNCP (Portal Nacional de 
Contratações Públicas - (https://www.gov.br/pncp/), ou 
solicitação formal através do e-mail 
licitacao@colinas.to.gov.br. Maiores informações: Fone: (11) 
97440-6188. 

RESPÓNSAVEL PELA ELABORAÇÃO 
DO EDITAL: 

O (a) senhor (a): Malvina da Cruz Nascimento. 
Portaria N° 926 de 09 de dezembro de 2025 

RESPÓNSAVEL PELA CONDUÇÃO 
DA SESSAO: 

O (a) senhor (a): 
N° 058 de 08 de 

Luziene Bandeira Da Costa Santos. Portaria 
janeiro de 2025 

ENDEREÇO DE 
CORRESPONDÊNCIA: 

Prefeitura Municipal 
na Rua 23, 
Tocantins/TO. 

de Colinas do Tocantins, anexo II, situado 
Aeroporto, CEP 77.760-000, Colinas do 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E 
TELEFONE (11) 97440-6188- Email: licitacao@colinas.to.gov.br 

REGIME JURÍDICO Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, decreto municipal Decreto
N 07, de 31 de janeiro de 2024. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS-CO N° 9409/2025 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 001/2026 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n°. 
11.359.904.0001-24, com endereço na rua Goianésia, nº133, Setor Novo Planalto, Colinas do Tocantins 
— TO, representada por seu atual gestor o senhor JAIR PEREIRA LIMA, inscrito sob nº CPF 
N°617.962.711-87, por meio da Secretaria Adjunta de Licitação, realizará a Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa Seqes/ME n°67, de 2021 e do decreto 
municipal Decreto N° 07, de 31 de janeiro de 2024 e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 06/02/2026 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: BNC - Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.orq.br) 
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

I — OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro 
de Preço para futura, eventual e parcelada fornecimento de refeições tipo marmitex e self-service 
nos Municípios de Colinas do Tocantins e Araguaina/TO, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins, no exercício de 2026, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. Base Legal —Art. 75, inciso II, da Lei n. 14133/2021 

(...) 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa 
e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços 
e compras; Valor conforme constante no conforme previsto no 
Decreto Federal N° 12.807, de 29 de dezembro de 2025. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
II— DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO MODO DE DISPUTA 
2.1. Do Órgão Gerenciador 

2.1.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização da 
Dispensa Eletrônica SRP N°001/2026/FMSCO/TO, será o Fundo Municipal de Saúde de Colinas do 
Tocantins/TO. 

2.2. Fica esclarecido que, para a presente licitação não tem Órgãos Participantes; 
2.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às especificações 
técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
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2.4. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes. (Inciso I do art. 
56 da Lei N°14.133/2021). 

Ill - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, através da Plataforma BNC (Bolsa Nacional de Compras), disponível endereço 
eletrônico https://bnc.orq.br/

3.2. O procedimento será divulgado no site oficial do município no endereço eletrônico: 
https://colinas.to.gov.br/editais e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

3.3. O BNC (Bolsa Nacional de Compras), poderá ser acessado pela web link https://bnc.orq.br/.

3.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.2.1. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

escravo 
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ou por contratação de 

3.5.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.5.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746!2014-TCU-Plenário); e 

3.5.6. Sociedades cooperativas; 

3.5.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 
2021. 

IV - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INCIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos 
ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

r^, execução do objeto; 

4.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas art. 63, 1° da Lei 14.133 de 1O de abril de 
2021. 

4.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

RUA 2:3, AEROPORTO, CEP 
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das d{ S5 çõc~nclas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência — Anexo II deste Aviso, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como dispor 
de todos os meios (equipamentos, funcionários e etc), em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

4.10.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 

4.10.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

4.11. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.12.O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

COLINAS DO 

V - FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

RUA 23, AEROPORTO, CEP 
77.760.000, COLINAS DO 
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5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (Um Real). 

5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

VI— JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando o (os) valor (es) ofertado no sistema eletrônico do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas: 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando ao primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

6.1.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

6.1.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.1.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e nos item 3.5 e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.5.1. SICAF; 

6.1.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
//www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
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6.1.5.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "6.6.2" e "6.6.3" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf. apps.tcu.gov. br/) 

6.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

6.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, caput) 

6.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, $1°). 

6.1.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, $2°). 

6.1.10. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.1.11. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.1.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.1.11.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

6.1.11.3. Apresentar preços inexequíveis; 

6.1.11.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.1.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.1.12. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.1.13. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

6.1.14. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes 

6.1.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.1.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
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6.1.17.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.1.18 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.1.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

6.1.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.1.21. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.1.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

VII— DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam da relação constante no 
ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, PARA HABILITAÇÃO, deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances (Art. 63, inciso II, da Lei 14. 133 de 1° de 
abril de 2021). 

7.1.1. Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados dentro 
do prazo máximo de 02 (duas) horas a partir da solicitação pelo agente de contratação, sob pena 
de desclassificação. 

7.1.2. Todos os documentos de habilitação deverão ser 
ou até a data da abertura -e horário do certame. 

presentados com emissão anterior 

7.1.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.1.4. A documentação de habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos. 

7.1.5. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

7.1.6. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

7.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
- rado à microempresa e à empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
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termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.1.8. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 
de 30 (Trinta) minutos, sob pena de inabilitação. (art. 19, $ 3°, da IN Seges/ME n°67, de 2021). 

7.1.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

7.1.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.1.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.1.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.1.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.1.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

7.1.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

7.1.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

VIII— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1. Após a homologação o vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preço, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

8.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

8.1.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preço 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

4. o prazo de validade da proposta indicado no item 4.9 deste aviso, sem convocação para a 
.ntes liberados dos compromissos assumidos. 
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8.1.5.  A ata de registr.: -ços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 
14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente. 

8.1.6. Será registrado o menor preço por item. 

8.1.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste Aviso, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

8.1.8. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento 
do registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, 
nos seguintes modos: 

8.1.9. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

8.1.10. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

8.1.11. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

8.1.12. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar 
a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial 
e/ou extrajudicial. 

8.1.13. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei 
n.14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da 
DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades. 
8.1.14 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se 
o contraditório e a ampla defesa. 

8.1.15 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 
8.1.16 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração 
poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção 
do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 
8.1 .17 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 
8.1.18. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 5.14.2 a pedido do 
fornecedor. 

8.1.19. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 
dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
8.1.20. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 
8.1.21. O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de 
preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento equivalente, com identificação do 
instrumento a que se refere. 

8.1.22. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
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8.1.23. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 
justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista 
de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos 
similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio 
econômico-financeiro do pactuado. 

8.1.24. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 
configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, "d", da Lei n. 14.133/2021. 

8.1.25. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas 
do desequilíbrio sofrido. 

8.1.26. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do Aviso, poderá: 

8.1.27. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo 
nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d; 

8.1.28. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 
vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 
INPC. 

8.1.29. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 
dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, salvo no caso de prorrogação. 

8.1.30. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.1.31. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante o envio das Ordens de compra aos 
fornecedores devidamente registrados. 

8.31.2. Poderão ser emitidos contratos administrativos decorrentes da ata de registro de preços 
terão sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 105 da Lei 14.133/2021. 

8.1.33. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços — SRP poderão ser alterados, 
observados o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

IX - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços - ARP será de 12 (doze) meses contado a 
partir do primeiro dia último subsequente à data de divulgação no PNCP e sua publicação no Diário 
Oficial do Município de Colinas do Tocantins/TO e de seu extrato, e poderá ser prorrogado nos 
termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

X - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

10.1. Após a assinatura da ARP e tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a 
contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preço, será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de Instrumento Contratual, emissão de Nota 
de Empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei n°14.133, de 2021. 

10.1.1. O Contrato de que trata o item 10.1. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

10.1.2. No caso de ser firmado Contrato, Autoridade competente convocará a adjudicatária para 
sinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
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úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas neste Aviso e seus 
anexos, ressaltando-se em especial as exigências deste capítulo. 

10.1.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.1.4. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 

10.1.5. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

10.1.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

10.1.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

10.1.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de HABILITAÇÃO 
consignadas no edital, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

10.1.9. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021, observado o disposto no Anexo VII do Decreto 
N°07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei N°14.133/2021 no Município de Colinas do 
Tocantins/TO. 

10.1.10. O (s) contrato (s) a ser firmado (s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá 
ser extinto, observado o artigo 137 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.11. O prazo de vigência e as condições de reequílíbrio e/ou revisão de preços, observarão as 
cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento 

10.1.12. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 

10.1.13. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Edital. 

XI— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
entro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.1.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,33% a 20% (trinta e três centésimos por cento a Vinte porcento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
0a0; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
0 a 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 0 a 0, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.1.15. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9°) 
11.1.16. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, $7°). 

11.1.17. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.1.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
11.1.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.1.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
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11.1.22. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.1.23. As peculiaridades do caso concreto; 

11.1.24. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.1.25. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.1.26. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.1.27. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

11.1.28. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.1.29. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 

11.1.30. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.1.31. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

XII — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

12.1. As obrigações das Partes da ARP, as obrigações das Partes do Instrumento Contratual, além 
das constantes na Lei N° 14.133/2021, deverão ser observadas, deverão ser observadas, conforme 
elencadas no Item VII do Termo de Referência na Cláusula Oitava da Ata de Registro de Preço a 
ser firmada, conforme Minuta — Anexo Ill, ambos deste Aviso. 

XIII — DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

13.1. A fiscalização e a gestão da Ata de Registro de Preço serão acompanhadas e fiscalizadas por 
pessoa designada pela Contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, conforme 
elencadas no Item VI do Termo de Referência —Anexo I e na Cláusula Décima Ata de Registro de 
Préço a ser firmada, conforme Minuta — Anexo III, ou no instrumento equivalente, conforme for, 
ambos deste Aviso. 

XIV — DO REGIME DE EXECUÇÃO: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA, DA GARANTIA, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

l211A 23, AEROPORTO. ~ y , m 
7sx76U-000. COLINAS DO x>' . TS?CE1N1`iNSlì O. 
E-rnail audeCSicotinas.to.gov:br' 

il3stiça Sc 
transparência e E 



SECRETARiA DA 
SAu®►E 

~ 

PR#Y g ~ { ttR k RkL~ M46 tRA t 

CtLNAS DO 
TOCANTI NS 

Prof. Mun,~qCA ~tl cc~t~ 
Rubrlca _~-

14.1. O regime de execuçáo, da forma de aquisição e fornecimento, do local de entrega, do prazo 
e das condições de fornecimento e do recebimento do objeto, está elencado no Item V do Termo 
de Referência — Anexo II e na Cláusula Quarta da Ata de Registro de Preço a ser firmada, conforme 
Minuta — Anexo Ill, ambos deste Aviso. 

XV — DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta correntes indicados pela contratada, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo Gestor do CONTRATANTE, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições previstos da legislação aplicável, bem assim eventuais sanções, devendo ser 
observado o disposto no item VIII do Termo de Referência — Anexo 11 e na Cláusula Décima 
Nona da Minuta da Ata de Registro de Preço — Anexo 111, ambos deste Aviso. 

XVI— ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

16.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.1.2. Os preços registrados, poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de na hipótese 
de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente 
ou na hipótese de eventual aumento superior ao preço praticado no mercado, observando o 
disposto nos parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° do art. 41 c/c parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° do art. 42 do Decreto 
N°07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei N°14.133/2021 no Município de Colinas do 
Tocantins/TO. 

16.2. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

16.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

16.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

16.2.3. Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

16.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

16.2.5. Na hipótese de redução do preço registrado, Órgão Gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

16.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

16.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 17.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

16.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 17.1.7. 

16.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.1.8, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 16.3.1 e no item 16.3.2, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

16.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

XVII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

17.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou 

17.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

o .erdurarem os efeitos da sanção. 
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17.1.6. O cancelamento dè registros nas hipóteses previstas no item 27 será fó1#m~9ü 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

17.1.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

17.1.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

17.1.9. Por razão de interesse público; 

17.1.10. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

17.1.11. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n°11.462, de 2023. 

~ 
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XVIII- DOS RECURSOS 

18.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

18.1.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de informação ou de lavratura 
da ata. 

18.1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

18.1.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

18.1.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de informação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

18.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

18.2.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

18.3.1. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da informação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.3.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.3.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
s:Ucolínas.to.gov.br/transparência. 
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19.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

19.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

19.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

19.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

19.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

19.1.5. As providências dos subitens 0 e 0 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

19.1.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

19.1.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

19.1.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

19.1.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

19.1.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.1.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.1.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
19.1.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
19.2. As especificações detalhas do objeto consta no anexo II — Termo de Referência, 
principalmente o subitem 1.2., sendo obrigação dos licitantes é analisá-las cuidadosamente, 
pois no caso de eventual divergência entre a especificação do Termo de referência e as 
especificadas na plataforma eletrônica BNC Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas 
(bnc.orq.br), prevalecerá às descrições constantes do Anexo II — Termo de Referência. 
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19.2.1. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

XX —DOS ANEXOS 

20.1.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.1.2. Anexo I — Documentos Exigidos Para o Certame; 

20.1.3. Apêndice — Estudo Técnico Preliminar; 

20.1.4. Anexo li — Termo de Referência; 

20.1.5. Anexo Ill — Minuta da Ata de Registro de Preço; 

20.1.6. Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato 

20.1.7. Anexo V — Modelo de Proposta de Preços; e 

20.1.8. Anexo VI— Modelo de Declaração Unificada. 
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Colinas do Tocantins — TO, aos dois (02) dias, do mês de fevereiro do ano de 2026. 
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